
EMENDA Nº 24, AO PL 407/2026

O artigo 25 do projeto de lei em epígrafe passa a incluir os incisos XII, XIII, XIV e XV, com o seguinte conteúdo:
"Artigo 25 - ...
...
XII - as despesas necessárias a dar cabo ao processo de reversão dos contratos firmados com as Organizações Sociais
administradoras de hospitais públicos no Estado de São Paulo;
XIII - os índices de reajuste suficiente para assegurar a reposição salarial dos servidores estaduais;
XIV - as metas, os critérios e as previsões para a realização de cursos de formação permanente aos servidores do magistério;
XV - as despesas necessárias à conclusão da chamada dos aprovados em concursos públicos realizados pelo Estado de São
Paulo, em todos seus níveis e poderes."

JUSTIFICATIVA

As propostas ora apresentadas buscam assegurar que a proposta orçamentária para o exercício de 2026 preveja elementos
suficientes para a implantação de medida buscadas pela sociedade paulista.
Dentre elas, a instituição de um processo de reversão da gestão por parte das Organizações Sociais no Estado de São Paulo,
o que deve ser feito por meio de um processo planejado de retorno da administração desses hospitais para a administração
direta.
Os recursos para tal ação, como verificado no citado estudo, devem ser realocados da própria receita destinada às OS's
atualmente, que hoje passa do montante de um bilhão de reais, como também da diminuição dos valores enviados pelo
Estado de São Paulo ao Governo Federal para remunerar os juros da dívida pública do Estado de São Paulo.
Ainda, ao obrigar o Poder Executivo a incluir no texto orçamentário os índices de reajuste que assegure a reposição salarial
dos servidores, garante que os salários, há anos sem aumento, voltem a obter seu valor de compra, dando efetivo
cumprimento à legislação estadual de data-base.
Por fim, ao incluir a imposição de previsão da realização de cursos de formação permanente ao magistério, busca-se
assegurar a melhoria na qualidade tanto do ensino quanto do ambiente de trabalho destes profissionais; e a previsão de
chamada dos aprovados em concurso, além de garantir o direito desses servidores, garante a qualidade dos serviços postos à
população.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 05/05/2026.
Carlos Giannazi
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